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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS CEMITERIOS MUNICIPAIS DE DIAMANTINO-MT, 
DE MODO A OBTER AS LICENÇAS PRÉVIA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
ADEQUANDO-SE ÁS EXIGENCIAS DA RESOLUÇÃO Nº 335 DO CONAMA. 
 
DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  IE nº:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:   
ENDEREÇO COMPLETO:  ESTADO:  CEP:  
TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:  

CPF:                                                                             RG:                                        
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI O EDITAL E ANEXO REFERENTE 

AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N. 035/2017 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL: 
NOME:  
CPF:                                                                          RG:                                                   
ENDEREÇO COMPLETO:  
CIDADE:                                                      ESTADO:                        CEP:  
TELEFONE:                                                 E-MAIL: 

 
______/__, _____ de _______ de 2017 

 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Diamantino - MT e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o Recibo de Entrega do Edital e remeter ao 
Departamento de Licitações e Contratos por meio do e-
mail:licitacao@diamantino.mt.gov.br.Dúvidas, entrar em contato pelo fone (65) 3336-
6400/6423.  

A não remessa do recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 

 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Pregoeiro Oficial 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017 

COM REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS CEMITERIOS MUNICIPAIS DE DIAMANTINO-MT, 
DE MODO A OBTER AS LICENÇAS PRÉVIA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
ADEQUANDO-SE ÁS EXIGENCIAS DA RESOLUÇÃO Nº 335 DO CONAMA. 
 
 
Dia: 08/09/2017 
 
 
Entrega dos Envelopes:Até as 08:00 horas, do dia   08/09/2017. 
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet no pelo e-mail: 
licitacao@diamantino.mt.gov.br 
Abertura dos envelopes Nº 01 e Nº 02 :Às 08:00 horas,  do dia 08 de Setembro de 2017, 
no endereço acima citado. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98).  
 

 
Diamantino-MT, 28 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017/SRP 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.200/2017 

 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT 

Órgão Interessado Prefeitura Municipal de Diamantino Através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.   

Tipo Menor Preço  

Critério de 
Julgamento 

Menor Preço por "LOTE" 

Referência final de 
preços 

Solicitação formal de orçamentos. 

Regime de 
Execução 

Indireta 
 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS CEMITERIOS MUNICIPAIS 
DE DIAMANTINO-MT, DE MODO A OBTER AS LICENÇAS 
PRÉVIA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO ADEQUANDO-SE ÁS 
EXIGENCIAS DA RESOLUÇÃO Nº 335 DO CONAMA. 

Endereço e 
Códigos de 
comunicação 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - 

CEP: 78.400-000 

Fone: (065) 3336-6400/6422/6423 

E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Pregoeiro e 
membros da 
equipe de apoios  

Nicholas da Costa Machado - Pregoeiro  
Odair de Souza Barbosa - Equipe de Apoio 
Sandra Berenice Wagner - Equipe de Apoio 
Tarcisio André da Fontoura - Equipe de Apoio 

Legislação de 
Regência  

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; Decreto Municipal 
nº 33/2017 e Outras normas e regulamentos inerentes.  

 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, com sede na Av. Desembargador 
Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, Diamantino - MT, por 
meio do seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n. 111 de 02/03/2017, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condições e 
especificações estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se 
subordinam às normas gerais da Lei n. 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n. 8.666/93, 
com suas alterações. 
  Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues ao 
pregoeiro até às 08:00 horas (Horário Oficial de Diamantino – MT), do dia 08 de 
Setembro de 2.017, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Diamantino, na Av. 
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Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, 
Diamantino - MT.  
  Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos 
dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento 
de expediente do Paço Municipal. 
 
1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS CEMITERIOS MUNICIPAIS DE DIAMANTINO-MT, 
DE MODO A OBTER AS LICENÇAS PRÉVIA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
ADEQUANDO-SE ÁS EXIGENCIAS DA RESOLUÇÃO Nº 335 DO CONAMA, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência em anexo. 
  
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 
previstos em Orçamento Municipal.  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
07.001.08.244.0044.2035.3390390000 
REDUZIDO: 534 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente 

atendam as exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 

Municipal de Diamantino (relação de documentos CRC conforme anexo X do edital). 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controlada, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá 
se apresentar junto a Pregoeiro e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeiro precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto 
esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada);  
c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da Empresa 
(Modelo ANEXO V do Edital), via original; 
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d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (ANEXO VII do 
edital); 
e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEI: As empresas que 
pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar, no 
Credenciamento, documento conforme modelo ANEXO X e comprovar tal situação nos 
documentos de Habilitação, sob as pena da Lei. 
  
4.4. Encerrado o prazo pelo PREGOEIRO que, conforme consta no preâmbulo, não serão 
admitidos credenciamentos de eventuais representantes retardatários.  
4.5. Na sessão de processamento do processo de licitação em referência, somente será 
admitido um representante para cada licitante, sendo que, cada representante poderá 
representar apenas uma empresa.  
4.6. A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a 
desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o representante ficará apenas 
impedido de se manifestar e responder pelo licitante durante os trabalhos.  
4.7. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Pregoeiro e Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo.  
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade 
com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, os representantes das licitantes entregarão 
os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo 
aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
5.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL n. º 035/2017  
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL n. º 035/2017 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

  
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e 
assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa 
licitante. 
6.2. Na proposta de Preços deverá constar: 
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6.2.1. Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF e ou CPF, endereço completo, 
telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo, 
fracionados até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros. 
6.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer 
título, devendo o serviço ser fornecido sem ônus adicional. 
6.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não 
se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1. Inadimplência com a Prefeitura Municipal de Diamantino, não configurando como tal 
as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente 
acatado. 
6.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 
dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros 
materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município 
de Diamantino. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforme modelo 
estabelecido no Anexo I do edital. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
7.2. Será classificada pela Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO POR LOTE e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
7.4. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
7.5. A Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 
ordem decrescente de valor. 
7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação 
das propostas. 
7.7. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8. A Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeiro. 
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7.10. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas 
as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os 
serviços definidos no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.11. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, a Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
7.12. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente 
persistindo a igualdade de preços, será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 
45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital 
e seus Anexos. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, que deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues de preferência 
sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame 
correspondentes. 
 
I – HABILITAÇÃO JURIDICA 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da 
proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em 
cartório em via original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a 
empresa junto a Prefeitura Municipal de Diamantino referente ao Pregão Presencial;  
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93; 
f) Comprovante de Certificado de Registro Cadastral (CRC) atualizado, conforme item 3.1 
deste Edital. 
 
II – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2016, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo 
Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração 
de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, referente ao último exercício ja exigível; 
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c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 
 
III – REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 
Funcionamento, para o exercício do ano de 2017, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual; 
f) Prova de Regularidade junto a Fazenda Municipal da sede da licitante, incluindo Dívida 
Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS), caso não seja 
apresentada uma única certidão unificada, conforme possibilidade prevista na alínea “d”; 
h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário – Justiça do 
Trabalho.  
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e na 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (MODELO - anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (MODELO - 
anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas 
em edital e termo de referência (MODELO - anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (MODELO - anexo IX do edital); 
f) Atestado de visita técnica expedido pelo Departamento de Licitação (Anexo XII), de que a 
empresa efetuou vistoria “in loco” em todos os locais de execução do serviço licitado e, 
portanto, conhecem as unidades e tem conhecimento da demanda de serviço, estrutura e 
logística necessária para a execução dos serviços objeto deste Edital, conforme as 
condições abaixo: 

1. As visitas técnicas serão realizadas entre os dias 04/09/2017 a 06/09/2017. 

2. As visitas deverão ser agendadas através do telefone (65) 3336-6423, no 

período de 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min, devendo ser 

agendado pela licitante com a equipe de apoio e/ou Pregoeiro com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não ter servidor 

disponível para acompanhar. 

g) A empresa interessada deverá anexar Declaração informando que possui responsável 
técnico capacitado e com experiência na execução dos serviços licitados, bem como estar 
devidamente registrado junto ao CREA. 



 

 

 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

a. Para comprovar o vinculo a empresa licitante deverá anexar cópia autenticada da 
CTPS, Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento hábil, juntamente 
com certificado de formação ou diploma e comprovante de inscrição junto ao 
CREA. 

 
8.2. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que apresentadas na sessão as originais para conferência pela 
Pregoeiro, sendo que estas não deverão estar no interior do envelope. 
8.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
8.6. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) 
anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7°, da Lei 
Federal nº 10.520/2002. 
8.7. Os documentos ou certidões apresentadas que não informarem o prazo de validade 
serão considerados como prazo de validade o período de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de expedição do referido documento.  
8.8. A Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na Internet, nos 
sites dos órgãos expedidores, para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio 
eletrônico.  
 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito, de certidão negativa.  Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara 
o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
9.2.  A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação  para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada 
e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte.  
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
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9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
9.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que  porventura  se 
enquadrem na hipótese do item 14.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta;  
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente a 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata 
a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, do Art. 
3º da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá 
apresentar requerimento próprio para este fim. 
 
10 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir do horário fixado no protocolo. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7°, da Lei nº 
10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação 
do representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal de Diamantino – MT.   
 
11. DOS RECURSOS: 
11.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a 
razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos 
para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a 
correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeiro ao vencedor. 
11.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
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11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade 
competente para publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados, com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Diamantino – MT.   
 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
12.1 Os serviços deverão ser elaborados e entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados da data de expedição da Ordem de Serviço. 
12.1.1 Deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, ou em local por 
esta derteminado. 
12.2 O contrato terá validade a partir da assinatura do mesmo até a entrega definitiva dos 
serviços licitados ou até o prazo limite de 31 de Dezembro de 2017. 
12.2.1 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrega definitiva dos 
serviços licitados e emissão da devida Nota Fiscal.  
13.2. O pagamento será efetuado com a emissão da referida Nota Fiscal.  
13.2.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
13.2.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.  
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. A recusa injustificada em entregar os serviços licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital, ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87, da Lei Federal 8.666/93, com as alterações posteriores. 
14.2. O atraso injustificado na entrega dos serviços licitados após o prazo preestabelecido 
no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 
execução dos serviços; 
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c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do 
contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Diamantino - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.4. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino - 
MT, devidamente fundamentado. 
14.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo a hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 
aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de impugnação, 
aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o 
retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação 
vigente. 
15.5. A Comissão Permanente de Licitação, poderá introduzir aditamentos, modificações ou 
revisões no presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada 
para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão 
encaminhados através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que 
tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na 
elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído 
o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação 
a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min. 
 
16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
a) Anexo I – Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III – Minuta do Contrato  
d) Anexo IV – Termo de Referência 
e) Anexo V – Termo de Credenciamento  
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f) Anexo VI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica)  
g) Anexo VII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
k) Anexo XI – Relação de Documentos para CRC 
l) Anexo XII – Atestado de Visita Técnica 
 

 
 

Diamantino - MT, 28 de Agosto de 2017. 
 
 
 

________________________________ 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Pregoeiro Oficial 
Prefeitura de Diamantino /MT 
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ANEXO I  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
Proponente: 
Razão social da licitante: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo:  
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: ________Agência: _________Banco:________ 
E-mail:  
 
PARA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT  
Aos cuidados da Pregoeiro Oficial 
 
Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial nº 035/2017  

Tipo: Menor Preço por Lote 

Objeto: : Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços na Elaboração de Projetos de Licenciamento Ambiental dos 
Cemitérios Municipais de Diamantino-Mt, de Modo a Obter as Licenças Prévia de Instalação 
e Operação adequando-se às Exigências da Resolução Nº 335 do CONAMA, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência em anexo. 
 
Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento dos 
serviços, conforme segue:  
LOTE UNICO  
ITEM SERVIÇO SOLICITADO UNID. QTDE. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 
 
01 

Licença prévia, conforme 
estabelecido no Termo de 
Referência. 

 
Unid. 

 
03 

 
25.039,8763 

 
75.119,6283 

 
02 

Licença Instalação, conforme 
estabelecido no Termo de 
Referência. 

 
Unid. 

 
03 

 
24.021.2616 

 
72.063,7830 

 
03 

Licença Operação, conforme 
estabelecido no Termo de 
Referência. 

 
Unid. 

 
03 

 
21.735,3591 

 
65.206,0770 

 
VALOR GLOBAL REFERENCIA: 212.386,4914 (Doze mil, trezentos e oitenta e seis 
reais e quarenta e nove centavos e quatorze décimos).    
VALIDADE DA PROPOSTA: (não poderá ser inferior a 60 dias) 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL     
 
Declaramos para todos os fins de direito que estamos de acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 035/2017 e que nossa proposta atende as 
especificações exigidas 

 
LOCAL E DATA 

 
_______________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO - II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Validade: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira 
Ferreira Mendes, nº 2211, Bairro: Jardim Eldorado, Diamantino-MT, inscrita  no 
CNPJ nº sob o n.º 03.648.540/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Advogado, portador da Cédula de identidade RG n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrito 
no CPF sob o n.º 937.368.431-00, residente e domiciliado Av. Diamantino, nº 570, 
Centro, Diamantino/ MT, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2017, bem como a classificação das 
propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas 
xxxxxx, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto N° 3.931 de 19 de  setembro de 2001 e Decreto 7892 de 23 de 
Janeiro de 2013 que regulamenta o SRP e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS CEMITERIOS 
MUNICIPAIS DE DIAMANTINO-MT, DE MODO A OBTER AS LICENÇAS PRÉVIA DE 
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO ADEQUANDO-SE ÁS EXIGENCIAS DA RESOLUÇÃO Nº 
335 DO CONAMA, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I do 
edital. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo 
especificados: 

Seq. Cód. 
TCE 

Descrição do item Unid Quant V. Unit V. Total 

1       

Valor total da proposta: R$ (  ) 
 
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ADESÕES. 
 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
no Jornal Oficial dos Municípios, podendo o contrato ser prorrogado na forma da Lei. 
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Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá  utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou 
Estadual, não excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada lote 
registrado na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, através do 
Setor de Licitação no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, a especificações dos produtos/equipamentos, os quantitativos, 
marcas e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de 
Preços, em ordem de classificação no processo licitatório de Pregão Presencial nº. 
035/2017 - SRP. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
O fornecimento dos serviços serão efetuados nos locais indicados pela Secretaria 
competente após dada Ordem de Fornecimento/serviços ou empenho. 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do serviços será de no Maximo 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da expedição da Ordem de Fornecimento/serviços ou empenho 
expedida pelo Setor competente.  
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento/serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento e seus Anexos, e na legislação pertinente.   
Parágrafo Primeiro - As contratações dos produtos/equipamentos ou serviços 
registradas neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela 
Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de 
Compras, contendo o nº. da ATA, o nome da empresa, o objeto, a  especificação, o 
endereço e a data de entrega. A Autorização  de Fornecimento para entrega da 
mercadoria, deverá ser emitida em duas vias, ficando uma para a contratada  e outra 
devolvida para a secretaria contratante. 
Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-la e devolvê-la ao Setor de Competente no prazo de 02 (dois) dias a contar da 
data do seu recebimento. 
Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se 
a assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos do primeiro classificado. 
Parágrafo Quarto - Os produtos/equipamentos ou serviços deverão respeitar padrões 
de qualidade mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de 
Compras, de acordo com o  especificado no Edital e no Anexo II, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer  pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Competente, 
Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução da ATA;  
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Competente, no tocante a 
entrega dos  produtos/equipamentos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos 
produtos/equipamentos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos/equipamentos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
o atraso, não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Competente qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento das entregas dos produtos/equipamentos ou 
serviços a que se obrigou, cabendo- lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Setor de Compras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 
Fiscalização de sua  parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte os 
produtos/equipamentos devolvida pela mesma, no prazo de 01 dia, caso constatadas 
divergências nas especificações. 
XII - emitir relatório mensal dos produtos/equipamentos ou serviços realizados e 
entregues no período, constando a  data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável 
pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos  e 
produtos/equipamentos ou serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Competente; 
II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
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mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 
órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura 
Municipal de Diamantino por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente. 
 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Diamantino, a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Competente 
não eximirá CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Prefeitura Municipal de Diamantino obriga-se a: 
I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
produtos/equipamentos. 
II. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança; 
III. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no 
fornecimento dos  produtos/equipamentos ou serviços;  
IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
 
Parágrafo único: caberá ao Setor de Competente promover ampla pesquisa de 
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados do mercado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
 
A Prefeitura Municipal de Diamantino efetuará o pagamento à CONTRATADA, através 
de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 
30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o 
respectivo comprovante de que o produtos/equipamentos ou serviços foi entregue a 
contento. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas 
fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota  
fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” 
da situação do Fornecedor junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as 
condições de habilitação da Empresa. 
Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
Setor de Compras, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
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Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva do produto. 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 
Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão 
aos preços praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do 
registro. 
Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, o Setor de Competente, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a  adequá-lo a definição do parágrafo Único. 
Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de 
Competente convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for 
o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado  para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas 
com preço registrado. 
Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de 
Compras desta Prefeitura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro 
de Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas; 
 
Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor 
será informado, por  correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado 
ao processo administrativo da presente Ata. 
Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Diamantino, facultando-
se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as 
atividades do  FORNECEDOR, relativas aos produtos/equipamentos a serem 
adquiridos. 
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Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPETENTE não se utilize da prerrogativa 
de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto deste  Edital. 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos produtos/equipamentos ou serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I) Advertência; 
II) Multa 
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por 
período não superior a 2 (dois) anos; 
IV) Declaração de inidoneidade. 
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura 
Municipal de Diamantino. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% 
(cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido 
de atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 
produtos/equipamentos. 
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega dos produtos/equipamentos por 
mais de 10 (dez) dias poderá a Prefeitura Municipal de Diamantino, a partir do 5º 
(quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de 
licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.  
Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 
Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, 
cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 
Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Diamantino; 
b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para 
fiscais; 
c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
Parágrafo Oitavo - A falta dos produtos/equipamentos ou outro adjetivo não poderá ser 
alegada como  motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 
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As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes deste PREGÃO PRESENCIAL Correrão à dotação específica 
constante na Lei Orçamentária do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, 
para o Exercício Financeiro de 2017. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de Preços. 
 
II. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 035/2017 e seus anexos e as 
propostas da empresas classificadas para cada grupo. 
 
III. É vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para 
qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 
Municipal de Diamantino. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO.     

 
As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 04 (Quatro) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 
 
Diamantino/MT, .... de ................ de 2017. 
 
xxxxxxxxxx 
Contratante 
 
xxxxxxxxxx 
Contratada 
 
xxxxxxxxxx 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 
 
 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2017 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
PARA CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
DIAMNTINO - MT E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino - Estado de Mato Grosso, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPALDE DIAMANTINO, ESTADO  DE  MATO  
GROSSO,  inscrita  no  CGC/MF  sob  o  n.03.648.540/0001-74, neste ato representado pela 
Prefeito Municipal, a Srº. Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, casado, advogado,  
portador do RG sob o n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o n.º 937.368.431-
00, com endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município doravante 
denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob 
o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., 
cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... 
SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes 
das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2017, firmam o presente 
Instrumento Contratual, obedecidas  as condições seguintes: 
 
1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de Empresa para Prestação de Serviços na Elaboração de Projetos de 

Licenciamento Ambiental dos Cemitérios Municipais de Diamantino-Mt, de Modo a 
Obter as Licenças Prévia de Instalação e Operação adequando-se às Exigências da 
Resolução Nº 335 do CONAMA, conforme condições e especificações constantes no 
Termo de Referência e especificado abaixo: 

  
ITEM SERVIÇO SOLICITADO UNID. QTDE. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 
01  Unid. 03   
02  Unid. 03   
03  Unid. 03   
  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 
035/2017, nos termos da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
solicitação da Secretaria competente. 
4.1.1 Deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, ou em local por 
esta derteminado. 
4.2. O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, 
II, Lei 8.666/93, no que couber. 
4.3. O contrato terá validade a partir da assinatura do mesmo até a entrega definitiva dos 
serviços licitados ou até o prazo limite de 31 de Dezembro de 2017. 
4.3.1 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx).  
5.2. O pagamento será efetuado após a verificação da qualidade dos serviços e 
consequente aceitação, mediante emissão da nota fiscal. 
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas 
relativas aos serviços contratados (tributos, seguros, encargos sociais, transportes, etc.). 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65, e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento do Município sendo na seguinte dotação orçamentária:  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
07.001.08.244.0044.2035.3390390000 
REDUZIDO: 534  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar os serviços licitados, conforme Solicitação da Secretaria Competente, nos locais 
indicados pelas Secretarias, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável, 
em horário normal de expediente; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e 
instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos comprovantes 
quando solicitado pela CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do presente contrato, observado o art. 65, da Lei nº 8.666/93; 
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e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas 
com o cumprimento do presente contrato. 
h) Fornecer os materiais operacionais (enxada, prumo, linhas, betoneira, etc.) para 
execução dos serviços será de responsabilidade da empresa Contratada. 
 
7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados, os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79, da 
referida Lei. 
h) Todo material de construção a ser utilizado na realização do serviço será de 
responsabilidade da contratante (Ex: madeira, cimento e cal ou concreto usinado, ferro, 
areia e etc.). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento 
dos serviços; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
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d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Diamantino – MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO 
DOS ITENS  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento 
do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A 
fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as 
especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital e da proposta da 
Contratada. 
10.3. Definitivamente: 
10.3.1. Na forma do inciso I, alínea “b” do art. 73, da Lei nº 8.666/93, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 
035/2017, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentos relativos ao equipamento fornecimento fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65, da Lei 
acima referida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino - MT, com recusa expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

 
Diamantino - MT, xx de Agosto de 2017. 

 
 
 
 
 
EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA                                XXXXXXXXXXXXX 
       PREFEITO MUNICIPAL                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
           CONTRATANTE                         CONTRATADA  
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________            ____________________________  
NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX                   NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX                    CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 
1.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita a Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços na Elaboração de Projetos de Licenciamento Ambiental dos 
Cemitérios Municipais de Diamantino-Mt, de Modo a Obter as Licenças Prévia de 
Instalação e Operação adequando-se às Exigências da Resolução Nº 335 do CONAMA, 
para adequação da atividade do Cemitério Municipal de Diamantino – MT.          
2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 
2.1. A elaboração dos Projetos de Licenciamento Ambiental da área do Cemintério 
Municipal é indispensável para regularização, funcionamento legal e realização de estudos 
e obra de adequação para que não haja danos ao meio ambiente e, consequentemente, 
proteja toda a população do Município.  
Destaca-se que a área é de grande contaminação dos solos, lençóis subterrâneos e afins, 
devido seu ramo de atividade, sendo assim merece cuidados e estudos minuciosos. 
E mais, os serviços visam sanar as pendências referentes a Clausula Sétima do TAC n° 
03/2017 - 2ª PJ CIVEL DE DIAMANTINO-MT, a necessidade de equipe multidisciplinar para 
execução dos testes e estudos, sendo indispensável o laudo técnico de Engenheiro 
Sanitarista, Engenheiro Ambiental ou Geólogo, para os testes de perlocação e estudo da 
profundidade do lençol freático. A contratação de profissionais habilitados é fundamental 
para dar apoio aos técnicos do Município no levantamento de informações e documentos 
necessários. Justifica-se também a execução dos referidos serviços a grande fiscalização e 
exigências do Ministério Público. 
3. PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

 
3.1 LOTE UNICO: Projeto de Licenciamento Ambiental - Licença Previa, Instalação e 
Operação e todos os demais estudos exigidos que se fizerem necessários para o 
cumprimento da clausula sétima do TAC nº 03/2017 2ª PJ CIVEL DE DIAMANTINO-MT.      
  
3.2 ESPECIFICAÇÕES :  
3.2.1 No valor deverá estar incluso os honorários profissionais para confecção de ambos os 
Projetos de Licenciamento Ambiental, bem como todas taxas administrativas. 
3.2.2 O contratado deverá realizar o Acompanhamento do trâmite do Projeto Protocolado 
Junto a SEMA.  
3.2.3 Todos os projetos deverão ser elaborados obedecendo as normas técnicas da ABNT, 
NBR e demais legislações pertinentes. 
3.2.4 Para cumprimento da clausula sétima do TAC nº 03/2017, o serviços deverão conter:  
 
3.2.5 Caracterização das áreas nas quais se encontram instalados os cemitérios, 
compreendendo:  

a) Localização tecnicamente identificada no município, com indicação de acessos, 
sistema viário, ocupação e benfeitorias no seu entorno; 
b) Levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral, compreendendo o 
mapeamento de restrições contidas na legislação ambiental, incluindo o mapeamento 
de restrições contidas na legislação ambiental, incluindo o mapeamento e a 
caracterização da cobertura vegetal; 
c) Estudo demonstrando o nível máximo do aqüífero freático (lençol freático), ao final 
da estação de maior precipitação pluviométrica; 
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d) Estudo hidrogeologico, para verificar a qualidade da água do aqüífero freático 
existente no local, tendo em vista os riscos de contaminação da cadeia hídrica;  
f) Relatório de sondagem mecânica para analise de subsolo; 
g) Plano de operação do empreendimento, adaptado à política nacional (Lei nº 
12.305/2010) e estadual de resíduos sólidos (Lei estadual nº 7.862/2002); 

 3.2.6 Acaso reste configurado a contaminação de aqüífero freático, apresentar plano de 
recuperação;  
 
3.3 Quantidade de Cemitérios: 03 (três) unidade.  
Sendo o primeiro, o Cemitério Nossa Senhora da Piedade, no  Centro de Diamantino-MT,   
segundo o Cemitério Municipal do Bairro Novo Diamantino-MT, e o terceiro uma área onde 
será instalado o novo Cemitério.  
 
4. VALOR DE REFERENCIA 
4.1 O valor global estimado de R$ 212.389,49 (Duzentos e doze mil, trezentos e oitenta e 
nove reais e quarenta e nove centavos).  
5. PRAZO 
5.1 O contrato terá validade da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos serviços 
licitados ou até o prazo limite de 31 de Dezembro de 2017. 
5.2 Os serviços deverão ser elaborados e entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias 
úteis, a partir da expedição da Ordem de Serviço. 
6. METEDOLOGIA 
6.1 Menor Preço por Item 

7. QUALIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
7.1 Atender as exigências do Edital 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A contratada deverá apresentar conforme descrição no item 3. 
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ANEXO V 
 

(papel timbrado da empresa) 
  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/________  
 
 
  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

   
           Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., 
portador(a) do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Diamantino – Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão Presencial n.º ___/_____, na qualidade de representante  legal,  outorgando-lhe  
poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da empresa........................................,  bem  como  
formular  propostas,  ofertar  lances  verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
  

................., ......... de ...................   de 2017. 
  
  
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

 
  
  
 
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.1, IV, “b” 

 
NOME DA EMPRESA N° 

CNPJ 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ........................  
LICITAÇÃO N° ....................................  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 9quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, 
da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 
 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.1, IV, “c” 

 
NOME DA EMPRESA N° 

CNPJ 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ........................  
LICITAÇÃO N° ....................................  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________ 
DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as 
informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com 
todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município/ 

Estado, dia /mês/ano\ 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.1, IV, “d” 
 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ........................  
LICITAÇÃO N° ....................................  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299, do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos 
e/ou condições previstas no edital e termo de referência.  

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.1, IV, “e” 
 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ........................  
LICITAÇÃO N° ....................................  

DECLARAÇÃO 
  
  

A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ n° ______________________________, estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal.  

  
  

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 4.3.1., “d” 
 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEI 
  
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________, sediada no 
endereço______________, n° ______, ____, telefone/fax nº_______, por intermédio do seu 
Sócio Proprietário Sr(a).________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________- ___/____ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar.  
  

(    ) MICROEMPRESA - ME  
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP  
 
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

 
 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa)  

 
 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO XI 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

 
 

1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF); 

2. Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, que deverá ser comprovado através do Alvará de Funcionamento da 

empresa, exercício de 2017;  

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada 

através de Certidão Negativa de Débitos;  

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada 

através de Certidão Negativa de Débitos;  

5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada 

através de Certidão Negativa de Débitos;  

6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, que deverá ser comprovado através de 

Certidão Negativa de Débitos emitida pela Caixa Econômica Federal;  

7. Prova de regularidade, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, que deverá ser comprovado através de 
Certidão Negativa de Débitos – INSS.  

8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, de acordo com a Lei 
Federal nº 12.440 de 07 de Julho de 2013). 

 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Cadastro do Município de Diamantino – MT, em cópia simples ou 

autenticado. O Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas 

as certidões nele constantes estiverem validas.  
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ANEXO XII 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
 
 

Atestamos que a empresa supracitada, através de seu 
representante, realizou vistoria no local de desenvolvimento dos trabalhos, obtendo o 
conhecimento de todos os detalhes e informações necessárias à elaboração de sua 
proposta visando Elaboração de Projetos de Licenciamento Ambiental e Estudo 
Hidrogeológico, Geológico e Topográfico do Cemitério Municipal de Diamantino – MT, 
incluindo todo material e mão de obra para o perfeito funcionamento, conforme condições 
constantes no Termo de Referência, tomando ciência, portanto, das características e 
condições especiais e das dificuldades relacionadas com a execução dos serviços licitados. 
  
 
 

______________________________ 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Pregoeiro Oficial  
 
 
 
Dados do REPRESENTANTE DA EMPRESA que realizou a vistoria: 
 
NOME:  
TELEFONE: 
E-MAIL: 
IDENTIDADE: 
DATA: 
ASSINATURA: _________________________________ 
 
 

Diamantino – MT, xx de Agosto de 2017. 
 


